
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

RETIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
 

EDITAL Nº 6118, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - EBSERH/ HC-UFTM 
 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a Retificação do Edital 6117, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 do Concurso Público nº 
1/2019, visando ao preenchimento de vagas, com lotação no Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Triângulo Mineiro – HC-UFTM, conforme a seguir: 
 
1. Onde se lê:  
 

 

2. Relação de candidatos convocados, em caráter suplementar, conforme ordem de 
classificação: 
 
 

2.1 ANALISTA ADMINISTRATIVO - PUBLICIDADE E PROPAGANDA: 
4º VINICIUS ROCHA DE SOUZA; 5º DHIONE OLIVEIRA SANTANA; 6º CLARISSA GOMES PEIXOTO; 7º 
HELYNA DEWES; 8º LAZARO LUCIO JUNIOR; 9º ELAINE CRISTINA ANDREOTTI PEIXOTO; 10º RACHEL 
FREME DUARTE STURZENEGGER; 11º LETICIA GUIMARAES; 12º CRISTIANO COLACO; 13º ARIANA 
MARIA DE OLIVEIRA SILVA; 14º THIAGO DE OLIVEIRA XAVIER; 15º THIAGO OLIVEIRA SANTOS; 16º 
MATHEUS FERNANDES FERREIRA; 17º THAIS ROSANA DE OLIVEIRA DA SILVA; 18º MARCELO 
MARTINS BARRETO; 19º THIAGO ALMEIDA OEHLER; 20º CLINIO CARVALHO GUIMARAES JUNIOR; 
21º DIOGO FRANCA DO NASCIMENTO; 22º LUIZ TOSHIHARU HASHIGUCHI; 

 
2. Leia-se:  

 

2. Relação de candidatos convocados, em caráter suplementar, conforme ordem de 
classificação: 

 
2.1 ANALISTA ADMINISTRATIVO - PUBLICIDADE E PROPAGANDA: 
4º VINICIUS ROCHA DE SOUZA; 6º CLARISSA GOMES PEIXOTO; 7º HELYNA DEWES; 8º LAZARO LUCIO 
JUNIOR; 9º ELAINE CRISTINA ANDREOTTI PEIXOTO; 10º RACHEL FREME DUARTE STURZENEGGER; 
11º LETICIA GUIMARAES; 12º CRISTIANO COLACO; 13º ARIANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA; 14º 
THIAGO DE OLIVEIRA XAVIER; 15º THIAGO OLIVEIRA SANTOS; 16º MATHEUS FERNANDES FERREIRA; 
17º THAIS ROSANA DE OLIVEIRA DA SILVA; 18º MARCELO MARTINS BARRETO; 19º THIAGO 
ALMEIDA OEHLER; 20º CLINIO CARVALHO GUIMARAES JUNIOR; 21º DIOGO FRANCA DO 
NASCIMENTO; 22º LUIZ TOSHIHARU HASHIGUCHI; 
 
 

3. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital de Convocação e publicações 
anteriores. 
 

 
ARTHUR CHIORO 

Presidente 
 


